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INDICAÇÃO Nº 2/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a convocação dos aprovados no concurso público 3/2024 para o cargo de ProĮssional da Educação VII- 
Psicopedagogia para atendimentos no Centro de Atenção Psicossocial InfanƟl – CAPSi. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

NATIELLE GAMA 

AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o Município de Votuporanga realizou o Concurso Público nº 3/2024, no qual 
foram disponibilizadas duas vagas para o cargo de ProĮssional da Educação VII – Psicopedagogia, 
contudo, até o presente momento, não houve a convocação dos candidatos aprovados, apesar da 
existência de demanda concreta e crescente por esse Ɵpo de atendimento especializado.  

Ressalta-se que o Centro de Atenção Psicossocial InfanƟl – CAPSi atende crianças e adolescentes 
em situação de sofrimento psíquico, transtornos do neurodesenvolvimento e diĮculdades severas de 
aprendizagem, público que demanda acompanhamento mulƟproĮssional conơnuo e qualiĮcado. Nesse 
contexto, a atuação do psicopedagogo é fundamental para a avaliação, intervenção e orientação dos 
processos de aprendizagem, bem como para a arƟculação entre o tratamento clínico e o ambiente 
escolar. 

A ausência desse proĮssional impacta diretamente a eĮcácia do atendimento prestado pelo 
CAPSi, comprometendo o desenvolvimento cogniƟvo, emocional e pedagógico das crianças assisƟdas, 
além de diĮcultar a construção de estratégias adequadas de inclusão e permanência escolar, 
especialmente no ensino regular. 
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Cumpre destacar que a convocação dos proĮssionais já aprovados em concurso público 
representa medida administraƟva eĮciente, legal e econômica, evitando a sobrecarga das equipes 
existentes e prevenindo a adoção de soluções precárias ou temporárias, em detrimento da conƟnuidade 
e da qualidade do serviço público. 

Diante do aumento da demanda por atendimentos no CAPSi e da reconhecida importância da 
atuação psicopedagógica no cuidado integral da criança, a presente indicação visa garanƟr o 
fortalecimento da rede municipal de atenção psicossocial, assegurando melhores condições de 
desenvolvimento, aprendizagem e inclusão escolar às crianças atendidas, em consonância com os 
princípios da proteção integral, do direito à educação e da prioridade absoluta à infância.  

Desta forma, apresenta-se a presente propositura ao Poder ExecuƟvo, para que adote as 
providências necessárias à convocação dos aprovados no Concurso Público nº 3/2024, para o cargo de 
ProĮssional da Educação VII – Psicopedagogia, visando ao atendimento no Centro de Atenção 
Psicossocial InfanƟl – CAPSi, contribuindo para o fortalecimento da rede de atenção psicossocial e para 
a adequada resposta às demandas das crianças assisƟdas e de seus familiares.  
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